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PREVISÃO DO TEMPO PARA FERNANDÓPOLIS 

PREVISÃO DO DIA - 27/09/18

 35°

 22°

7mm 
80%


chuva
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42%

SE 
15km/h


vento

 06:06h 
18:18h

Sol com algumas nuvens. Chove rápido durante o dia e à noite.

SEX - 28/09/18

 35°

 22°

2mm 
80%


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 87% 
44%

E 
16km/h


vento

 06:05h 
18:18h

Sol com algumas nuvens e chuva passageira durante o dia. À noite o tempo �ca �rme.

SÁB - 29/09/18
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 22°

15mm 
80%


chuva

 75% 
46%
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
vento
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18:18h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

DOM - 30/09/18
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 21°
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Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.
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PREVISÃO DO TEMPO

Fonte: climatempo.com.br

Sol com algumas nuvens e chuva passageira 
durante o dia. À noite o tempo fica firme.

NoiteTardeManhã
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Vivendo desde 2016 em Orlando, nos EUA, com a 
família, Carla Perez contou um pouco da rotina co-
mo dona de casa. “Eu faço tudo, cuido da casa, das 
crianças... Lá eu sou anônima. Gosto de exercer o meu 
papel de mãe, esse sempre foi o meu sonho. Então, es-
se é o momento. Quando os meus filhos decidiram fazer in-
tercâmbio, eu disse: ‘A mamãe vai e ajuda (risos)’”. Página B4
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social

Os melhores cliques com os desta-
ques em eventos e comemorações de 
Fernandópolis e região estão na colu-
na Social do caderno Extra Mais. Na 
foto, a aniversariante Dieny Gomes. 
Confira também o resumo da sua no-
vela favorita. Páginas B1 e B3

Carla Perez comenta 
rotina de dona de casa 

nos EUA: “Lá eu faço 
tudo e sou anônima” 

celebridades

A ex-
-loira do 

Tchan con-
ta que a ex-

periência no país 
estrangeiro tem 
ensinado os fi-
lhos, Camilly Vic-
tória, de 16, e 
Victor Alexan-
dre, de 13, a se-
rem mais inde-
pendentes.

à  2 DIAS APÓS DECISÃO DO JÚRI

O Tribunal de Justiça de 
São Paulo - TJ-SP aco-
lheu, nesta quinta-feira, 
27, o pedido de Habeas 

Corpus e concedeu, em caráter limi-
nar, a soltura do advogado Edilberto 
Pinato. Ele estava recolhido na Ca-
deia Pública de Santa Fé do Sul e foi 
colocado em liberdade na tarde de 
ontem, assim que o sistema prisio-
nal recebeu a comunicação oficial do 
Tribunal paulista. O desembargador 
Roberto Porto, da 8ª Câmara de Di-
reito Criminal, relator do recurso, en-
tendeu que não havia a necessidade 
da prisão preventiva neste momento, 
tendo em vista que o acusado respon-
deu em liberdade durante os dezes-
seis anos de persecução penal, sem 
qualquer intercorrência, além de não 
possuir antecedentes criminais e, na 
época, ter se apresentado espontane-
amente à Polícia. Página A10

TJ concede liminar e
liberta advogado; defesa 
promete novos recursos 
Edilberto Pinato estava recolhido na Cadeia Pública de Santa Fé do Sul desde a madrugada de terça

à  GRATUITO

Prefeitura 
lança link 
e aplicativo 
de busca de 
novo CEP
Intenção é facilitar o 
acesso aos números 
de uso obrigatório para 
indicação de endereços

à  SEM ACORDO

Licitação para construção de novo 
Terminal Rodoviário é impugnada 
Impugnação tem relação aos “acervos técnicos” exigidos pela Secretaria Municipal de Obras

A empresa Pedreiros Pavimenta-
ção e Construção Ltda entrou com 
pedido no TCE (Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo) e con-
seguiu a impugnação da licitação 
para a construção do novo Terminal 
Rodoviário de Fernandópolis. O ato 
aconteceria na manhã desta quin-
ta-feira, 27, no Paço Municipal. Se-
gundo apurou a reportagem, a im-
pugnação tem relação aos “acervos 
técnicos” exigidos pela Secretaria 
Municipal de Obras. Os engenhei-
ros da secretaria estão avaliando a 
impugnação para promover as al-
terações necessárias se for o caso.  
Página A3

Com o objetivo de facilitar o aces-
so aos novos CEP’s (Códigos de En-
dereçamento Postal) dos logradouros 
de Fernandópolis, a Prefeitura de Fer-
nandópolis através da Secretaria Mu-
nicipal de Comunicação criou um link 
e um aplicativo que podem ser utili-
zados grátis e facilmente pela popu-
lação. A primeira das ferramentas po-
dem ser acessadas diretamente pelo 
site da Prefeitura, por meio do endere-
ço www.fernandopolis.sp.gov.br/novo-
cep. No link basta informar seu bairro 
e rua, que já receberá a informação do 
CEP novo. Página A2

Meio Ambiente 
promove mais 
um encontro para 
discutir ações 
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editorial

Realidade virtual

A2 | Geral | SEXTA-FEIRA, 28 DE SETEMBRO DE 2018  

O Long Play, o Convescote, 
o Footing e a Ditadura.

l Por José Renato Sessino Toledo Barbosa
Professor na Escola JAP e na UNIJALES 

Email: zerenatostb@ig.com.br - Blog: http://flores-doentias.webnode.com/blog

Imagine: chegar em casa, ligar a 
vitrola, colocar o último lançamento 
da Nora Ney.

Imagine: nos finais de semana, 
juntar a turma e realizar um convescote.

Imagine: sábado à noite, ir para a praça 
e proceder o footing. Deparar-se com o 
“broto”, vinte, trinta, quarenta vezes e 
dizer: - Oi!

Pois é: tudo isso pode voltar!
Por mais anacrônico que seja, votar no 

nefasto, também tem esse sentido.
Li no UOL que “ele” – a coisa -, preten-

de inovar: recolocará nas grades curricu-
lares a fundamental disciplina: Educação, 
Moral e Cívica. Quem é do meu tempo 
lembra! Patético. Um conteúdo gestado 

no auge da ditadura, por meio da Lei 
5.692/71, cujo propósito era: enaltecer 
os feitos dos militares. “Brasil, ame-o ou 
deixo-o”. Sem conteúdo, sem críticas, 
sem reflexões, sem nada.

Além disso, seu preboste da economia 
apresentou uma proposta de mudança na 
cobrança do imposto de renda: vinte por 
cento para todos! Quer dizer, os maiores 
salários e ganhos, sobre os quais incidia 
uma alíquota de vinte e sete e meio, di-
minuirá; já os ganhos menores, pagarão 
mais. Os ricos não pagam e continuaram 
a não o fazer.

Pretende renascer a CPMF, aquele 
furto qualificado: todo o dinheiro que lhe 
sobrou, depois de pagar, direta e indire-

tamente quase setenta impostos (70!), 
pingou na sua conta corrente, ao sacá-lo, 
todas as vezes, pagará, não mais zero, vin-
te e cinco por cento. Porém, dois por cento.

Paulo Guedes, o guru do nefasto, des-
conversou, não consegue limpar a merda 
que disse. O coisa não diz nada: não sabe 
falar nada. É vazio.

Se você ainda crê no irreal; defende 
os “bons tempos da ditadura”, acredite: 
está enganado. Durante a ditadura mili-
tar, matou-se, torturou-se impunemente.  
O discurso de baixa criminalidade é men-
tiroso: os dados nunca foram divulgados. 
Lembra da passagem do filme “Tropa de 
Elite”: “- Aspira, morte na praia é afoga-
mento! ”.

Na economia, vivíamos o “milagre 
brasileiro”, montanhas de dólares foram 
emprestados, com a desculpa de que: “O 
bolo cresceria, para depois ser dividido”. 
O argumento de Delfin Neto era, pegar 
empréstimos, desenvolver o país, assim 
pagar os débitos. Todavia, o dinheiro foi 
desviado na corrupção e parte desperdi-
çado em obras gigantescas e inúteis, à 
época nominadas “faraônicas”.

Em 1973, a crise do petróleo, levou os 
bancos internacionais, que realizaram os 
empréstimos, a cobrarem a conta.

Quem pagou e quem paga?
O povo.
Como?
Alta do custo de vida, desemprego, 

inflação...tudo temperado com a censura, 
o horror e o arbítrio.

Isso não é conversa de alguém que 
defende esse ou aquele candidato. É 
História.

Não se resolvem problemas estruturais 
da noite para o dia.

Não se resolvem problemas estruturais 
como violência, arbítrio e terror.

Não se resolvem problemas estrutu-

rais com falácias, mentiras e discursos 
racistas, xenofóbicos, homofóbicos e 
salvacionistas.

Problemas estruturais se resolvem, 
enfrentando-os, com ideias e propósitos.

O belo filme “Meia Noite em Paris”, de 
Woody Allen, nos mostra um desejo insa-
no de muitos que creem que uma época 
passada era melhor. Refugia-se numa 
determinada época, nutrindo-se de uma 
pretensa nostalgia, oniricamente, a supor 
que “era feliz”.

Assim vejo os eleitores do coisa: acre-
ditam numa “época áurea” – ainda que 
no caso, seja falsa - a fim de fugir do pre-
sente, de encará-lo. É mais difícil, porém, 
sensato.

Em tempo: novamente, as mulheres 
darão uma lição de coragem, decência 
e sensatez: convocam manifestações 
para o próximo sábado (29/09). Bradarão 
contra o nefasto, contra o coisa. Contra a 
brutalidade, a truculência e o arbítrio. Os 
mesmos, aliás, usados pela caricatura de 
ator que faz campanha para a coisa.

ELE NÂO!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!
!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!

flores doentias

à  GRATUITO

Realidade virtual deixou de 
ser considerada uma fer-
ramenta apenas para en-
tretenimento e jogos. Nos 

últimos tempos ganhou espaço e pre-
sença na indústria e hoje em dia é re-
almente um recurso diferencial e de 
grande relevância para empresas dos 
mais diferentes segmentos. É com 
certeza uma tecnologia que veio para 
ficar. Muitos ainda consideram esses 
projetos complexos e fora de alcance, 
mas não existem mais grandes limi-
tações de dinheiro ou recursos para o 
desenvolvimento dessas aplicações.

Há um enorme potencial global pa-
ra este mercado, que deverá gerar 
150 bilhões de dólares até 2020. A ex-
pectativa é que toda a indústria de 
realidade virtual movimente US$ 5,2 
bilhões ainda nesse ano e US$ 45 bi-
lhões até 2025. Atualmente já é pos-
sível encontrar também milhares de 
startups no mundo focadas em produ-
ção e conteúdos de realidade virtual e 
aumentada. Agora é a parte que você 
me pergunta: mas como tudo isso po-
de fazer sentido no meu negócio?

É uma grande vantagem as empre-
sas proporcionarem experiências mais 
próximas e reais aos consumidores pa-
ra que eles consigam testar produtos 
sem sair do lugar. A grande maioria 
das pessoas ainda relaciona VR à ar-
quitetura. Essa foi a primeira área que 
realmente viu valor de fato em sua apli-
cação. Por meio da solução é possível 
visitar e conhecer a planta de novos 
apartamentos como se tudo já estives-
se pronto. Você caminha pelos cômo-
dos e pode desvendar cada detalhe da 
decoração e instalações. Um grande di-
ferencial para o setor. Mas diversas ou-
tras possibilidades já existem.

Na engenharia, por exemplo, é pos-
sível antes mesmo de uma obra ser 
iniciada fazer uma vistoria sobre de-
talhes da fundação e estrutura sem 
ainda ter assentado um tijolo. Isso 
gera economia de tempo, material, 
e antecipa problemas não previstos 
que de outra forma seriam custos não 
previstos na obra.

Nesse sentido, software são essen-
ciais e os responsáveis pelo sucesso ou 
fracasso das experiências. O alto po-
der computacional é fundamental pa-
ra a realidade virtual, não só para ren-
derização do conteúdo, como também 
para eliminar a possibilidade de des-
conforto e enjoo que algumas pessoas 
podem sentir ao usar os óculos. Por isso 
a importância de investir em soluções 
com boa performance e desempenho.

O varejo é outro segmento que es-
tá investindo em soluções que criam 
maior percepção e integração com os 
usuários. Já é possível encontrar pro-
dutos à venda onde os consumidores 
conseguem, por meio da realidade 
virtual, manusear os objetos e prestar 
a atenção em todos os detalhes antes 
de decidir pela compra. Saúde, edu-
cação, bancos, indústria automotiva 
e moda são outros setores seguem 
nesse caminho para a implementa-
ção de soluções baseadas em VR.

E por falar em saúde, a realidade 
virtual já está transformando tam-
bém a experiência da vacinação in-
fantil, por exemplo. Com a tecnologia, 
as crianças utilizam os óculos ao che-
garem na clínica e são transportadas 
para um ambiente lúdico enquan-
to a enfermeira prepara a vacina. Pe-
las lentes, as crianças não enxergam 
nenhuma agulha ou seringa, apenas 
imagens de heróis. 
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imagem do dia
Visitantes 
utilizam o celular 
para tirar selfies 
em uma banheira 
gigante com 
bolinhas rosas 
em um museu 
na Alemanha. 
A mostra 
vai até 30 de 
dezembro, onde 
os visitantes 
poderão 
interagir com 
20 diferentes 
instalações de 
arte no local.

Com o objetivo de facili-
tar o acesso aos novos 
CEP’s (Códigos de En-
dereçamento Postal) 

dos logradouros de Fernandópo-
lis, a Prefeitura de Fernandópolis 
através da Secretaria Municipal de 
Comunicação criou um link e um 
aplicativo que podem ser utiliza-
dos grátis e facilmente pela popu-
lação.

A primeira das ferramen-
tas podem ser acessadas dire-
tamente pelo site da Prefeitu-
ra, por meio do endereço www.
fernandopolis.sp.gov.br/novo-
cep . No link basta informar seu 
bairro e rua, que já receberá a 

informação do CEP novo.Já o 
aplicativo pode ser baixado gra-
tuitamente pelo Play Store nos 
celulares; é só procurar por Fer-
nandópolis CEP. 

Desde 05 de setembro deste ano, 
Fernandópolis passou a ter CEPs 
específicos para seus logradou-
ros, ou seja, cada quadra, aveni-
da, rua, travessa e praça. Contam 
com CEPs individuais todos aque-
les codificados dentro da faixa de 
15600-001 a 15614-999, substituin-
do o CEP geral 15600-000, usado 
anteriormente para todos os logra-
douros.

“As duas ferramentas criadas 
pela Prefeitura ajudam a divulgar 
osCEPspor logradouros,agilizando 
os novos cadastrosnas organiza-

Prefeitura lança link e 
aplicativo de busca de novo CEP
Intenção é facilitar o acesso aos números de uso obrigatório para indicação de endereços

ções de interesse da população, 
além de contribuir para que os 
Correios possam eliminar a utili-
zação do CEP anterior com mais 
rapidez”, explicou o prefeito An-
dré Pessuto.

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis
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CM GUARANI D OESTE
Página 1 de 2

CNPJ: 518383730001-77       Exercicio: 2018

Discriminacao

Período: Setembro / 2017  -  Agosto/2018              R$ 1,00

set / 2017 out / 2017 nov / 2017 dez / 2017 jan / 2018 fev / 2018
mar / 2018 abr / 2018 mai / 2018 jun / 2018 jul / 2018 ago / 2018

Demonstrativo das Despesas com Pessoal e Previdenviárias - LEGISLATIVO 

Total

(Art. 22; Art. 59, §1º, incisos II e IV e § 2º da Lei Complementar 101/00; § 1º e 2º do Art. 2º da Lei Federal nº 9717/98)

DESPESAS COM PESSOAL

  Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Ativo 23.973,85 23.973,85 23.298,44 27.059,26 23.298,44 23.984,04
23.984,04 23.984,04 23.984,04 23.984,04 23.984,04 25.027,89

290.535,97

  Contratação Temporária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Teceirização de Mão-de-Obra (art 18, pár. 1º da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Remuneração de Agentes Políticos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Encargos Sociais 1.996,31 4.892,66 4.892,66 6.808,02 4.892,66 5.024,05
5.036,64 5.036,64 5.036,64 5.036,64 5.036,64 5.036,64

58.726,20

  Inativos e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Outras Despesas e Obrigações (Variaveis, Pasep, etc) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Despesas de Exerc. Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

 SUBTOTAL (I) 25.970,16 28.866,51 28.191,10 33.867,28 28.191,10 29.008,09
29.020,68 29.020,68 29.020,68 29.020,68 29.020,68 30.064,53

349.262,17

  Indenização por demissões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Incentivo à demissão voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Decorrentes Decisão Judicial e Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Despesas com inativos Pensionistas custeadas com 
Recursos vinculados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

CM GUARANI D OESTE
Página 2 de 2

CNPJ: 518383730001-77       Exercicio: 2018

Discriminacao

Período: Setembro / 2017  -  Agosto/2018              R$ 1,00

set / 2017 out / 2017 nov / 2017 dez / 2017 jan / 2018 fev / 2018
mar / 2018 abr / 2018 mai / 2018 jun / 2018 jul / 2018 ago / 2018

Demonstrativo das Despesas com Pessoal e Previdenviárias - LEGISLATIVO 

Total

(Art. 22; Art. 59, §1º, incisos II e IV e § 2º da Lei Complementar 101/00; § 1º e 2º do Art. 2º da Lei Federal nº 9717/98)

          Receitas Vinculadas ao RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

          Despesas com Inativos e Pens. Vinc ao RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

 SUBTOTAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

TOTAL LIQUIDO (I-II) 25.970,16 28.866,51 28.191,10 33.867,28 28.191,10 29.008,09
29.020,68 29.020,68 29.020,68 29.020,68 29.020,68 30.064,53

349.262,17

13.918.818,98
349.262,17

2,51%

Receita Corrente Líquida
Despesa com Pessoal
Percentual Gasto

publicações

Uma publicação: Sexta-feira, dia 28 de Setembro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.384.

A empresa Pedrei-
ros Pavimenta-
ção e Constru-
ção Ltda entrou 

com pedido no TCE (Tri-
bunal de Contas do Es-
tado de São Paulo) e con-
seguiu a impugnação da 
licitação para a construção 
do novo Terminal Rodoviá-
rio de Fernandópolis. O ato 
aconteceria na manhã des-
ta quinta-feira, 27, no Paço 
Municipal.

Segundo apurou a repor-
tagem, a impugnação tem 
relação aos “acervos técni-
cos” exigidos pela Secreta-
ria Municipal de Obras. Os 

engenheiros da secretaria 
estão avaliando a impug-
nação para promover as al-
terações necessárias se for 
o caso. 

A referida empresa não 
está de acordo com as nor-
mas do edital, ficando sem 
condições de participar da 
licitação em questão por 
não ter, em partes, condi-
ções técnicas para execu-
tar a obra.

NOVO TERMINAL 
De acordo com a Prefei-

tura, o novo Terminal se-
rá construído num espaço 
ocioso, que vai melhorar o 
aspecto visual da entrada 
da cidade, melhorar a lo-
gística de transporte, re-

Neste mês de setembro foi 
realizada mais uma reunião do 
Conselho de Meio Ambiente, 
com a participação de repre-
sentantes do Conselho, autori-
dades e membros da socieda-
de. Diversos temas entraram 
na pauta do dia, dentre eles o 
Congresso Concisus, o Plano 
de Gestão Ambiental, os do-

cumentos comprobatórios pa-
ra a certificação no município 
Verde Azul e a discussão de 
demais ações a serem reali-
zadas pelo Conselho.

O Conselho Municipal de 
Meio Ambiente é presidido 
por Estéfani Sugahara, que é 
secretária de Meio Ambiente 
da Prefeitura, contando com 
cinco representantes do Po-
der Público e cinco da Socie-

dade Civil e tem como prin-
cipal função discutir e propor 
ações de preservação do meio 
ambiente.

“Nesses encontros temos a 
oportunidade de propor ações 
e também criar soluções pa-
ra os problemas ambientais. 
As reuniões do Conselho são 
de extrema importância para 
o nosso município”, comen-
tou o Estéfani.

Licitação para construção de novo 
Terminal Rodoviário é impugnada 

Diversos temas entraram na pauta do dia

Conselho de Meio Ambiente 
promove mais um encontro 
para discutir e propor ações 

ceber de forma mais con-
fortável os passageiros, 
consequentemente os visi-

tantes, e ainda, gerar mais 
receitas com o aluguel de 
boxes. 

O atual Terminal há anos 
não atende mais a demanda 
de passageiros e serviços e 

por vários estudos feitos é 
necessário um local menor 
e mais compactado. 

Impugnação tem relação aos 
“acervos técnicos” exigidos pela 

Secretaria Municipal de Obras

Atual Terminal Rodoviário não atende mais a demanda de passageiros e serviços

 Breno Guarnieri

contato@oextra.net

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis
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TERMO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL
PREGÃO Nº 108/18

PROCESSO Nº. 223/18
Ficam alterados os itens EXCLUSIVOS PARA MEs e EPPs constantes 

da cláusula 2.1.
Fica alterada a cláusula 14 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
Ficam alteradas as quantidades dos itens constantes do anexo IX.
Fica excluído o item 65 constante do anexo IX.
Fica redesignada a data da abertura dos envelopes para o dia 15 de 

outubro de 2018 as 08:30H (oito horas e trinta minutos).
As alterações constam do edital disponibilizado no site do Município 

de Fernandópolis, no endereço www.fernandopolis.sp.gov.br.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Fernandópolis, 27 de setembro de 2018.
Carlos Alberto Buosi 

Gerente de Assessoramento e Consultoria
Uma publicação: Sexta-feira, dia 28 de Setembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.384.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 681/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 174/2018.	
Contratado: MED CENTER COMERCIAL LTDA
VALOR: R$ 13.212,08       	 ASSINATURA: 26/09/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA 

SEREM UTILIZADOS PELAS UNIDADES DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, COM PREVISÃO DE CONSUMO EM ATÉ 
31 DE DEZEMBRO DE 2018. A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DO 
DEPARTAMENTO COMPETENTE OS MATERIAIS DEVERÃO SER 
ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS”. ATA REGISTRO DE PREÇO 
Nº 155/2018. MOD. PREGÃO Nº. 083/2018. 

Fernandópolis-SP, 27 de setembro de 2018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 28 de Setembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.384.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 664/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 146/2018.	
Contratado: R.T. DISTRIBUIDORA EIRELI - ME.
VALOR: R$ 2.336,50                 	 ASSINATURA: 17/09/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE RAÇÃO, MILHO E SUPLEMENTO 

MINERAL, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
COM PREVISÃO DE CONSUMO EM ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS, 
A CONTAR DA SOLICITAÇÃO AS ENTREGAS DEVERÃO SER 
FEITAS EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 
146/2018. MOD. PREGÃO Nº. 073/2018. 

Fernandópolis-SP, 27 de setembro de 2018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 28 de Setembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.384.

DECRETO Nº 8.152 – DE 27 DE SETEMBRO DE 2018 
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto ao Or-

çamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao exercício 
de 2018, para os fins que especifica).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-
NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município de 

Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da Lei 
nº 4.667, de 01 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual), 
um crédito adicional suplementar na importância de R$ 107.200,00 
(cento e sete mil e duzentos reais), destinados ao atendimento de 
programas governamentais, conforme classificação orçamentária 
abaixo discriminada:

02	 Poder Executivo
02.06	 Secretaria Municipal da Saúde
02.06.01	 Secretaria Municipal da Saúde
10.302.0021.2.128	 Media e Alta Complexidade 
	 Ambulatorial e Hospitalar
3.3.90.32	 Material, Bem ou Serviço Para 
	 Distribuição Gratuita..................R$ 107.200,00
	 Federal
	 TOTAL.......................................R$ 107.200,00
Art. 2º As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com 

recursos provenientes da redução das dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas, consignadas no orçamento da despesa vigente para o 
corrente exercício, a saber:

02	 Poder Executivo
02.06	 Secretaria Municipal da Saúde
02.06.01	 Secretaria Municipal da Saúde
10.302.0021.2.128	 Media e Alta Complexidade 
	 Ambulatorial e Hospitalar
3.3.90.30	 Material de Consumo...................R$ 37.200,00
	 Federal
3.3.90.39	 Outros Serviços de Terceiros 
	 - Pessoa Jurídica...........................R$ 70.000,00
	 Federal
	 TOTAL.......................................R$ 107.200,00
Art. 3º Considerando o dinamismo que envolve o processo de plane-

jamento dos gastos públicos, a movimentação orçamentária de que trata 
o presente decreto destina-se a suprir insuficiência apurada durante a 
execução orçamentária do exercício de 2018, sendo que tais alterações 
não afetam o resultado das metas estabelecidas no Plano Plurianual e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
27 de setembro de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do Mu-
nicípio, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em lugar de 
costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Sexta-feira, dia 28 de Setembro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.384.

Ata: Reunião Ordinária Conselho de 
Prefeitos, Conselho Fiscal e Secretários 

de Saúde, Aprovação Proposta
Orçamentaria - Exercício 2019, 26/09/2018.

Aos vinte e seis dias do mês de Setembro do ano de dois mil e oito 
precisamente ás 11h30min na sede da Prefeitura Municipal de Fer-
nandópolis reunião presidida pelo Prefeito Municipal de Fernandó-
polis e Presidente do Conselho de Prefeitos Andre Giovanni Pessuto 
Candido, iniciou a reunião agradecendo a presença de todos, fez uma 
ampla explanação sobre os assuntos a serem tratados. Presentes nesta 
reunião estão os membros dos Conselhos de Prefeitos e Fiscal, demais 
Prefeitos e secretários de saúde, membros do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde da Região de Fernandópolis, todos convocados através de 
Edital de Convocação, enviados aos municípios. Os assuntos tratados 
foram: Aprovação da proposta orçamentária para o exercício de 2019, 
a qual é de suma importância que os municípios incorporem em seus 
orçamentos e lancem na LOA o valor do repasse ao CISARF, confor-
me rege suas responsabilidades fiscais perante o T.C.E.S.P. Dando 
sequência à peça orçamentária para o exercício de 2019 foi realizada 
pela contabilidade e administração uma explanação sobre a matéria, 
explicando que há necessidade do reajuste de acordo com os serviços 
aumentados oferecidos aos municípios como o aumento da cota de ultra 
sonografia, final de cinco anos de diversos funcionários, tendo o direito 
de um quinquênio, portanto reajuste justo porem apertado de 5% (cinco 
por cento) nos repasses.  O orçamento conta apenas com o repassado 
pelos municípios e os repasses do Ministério da Saúde, verbas para o 
SAMU e o CAPS AD.  Pedimos também a todos repassarem dentro do 
mês e do exercício suas cotas participações para não termos problemas, 
devido o TCESP já ter apontado em relatórios os atrasos, e ocorrendo 
déficit orçamentário. Por já sermos reincidentes desses apontamentos 
poderemos ter conta rejeitada, ou até mesmo multa pela reincidência.  
Foi então solicitado aos Prefeitos que estão com cotas em atraso para 
que paguem antes do término do exercício, não comprometendo as 
contas do exercício de 2019. As despesas serão realizadas de acordo 
com a discriminação dos quadros conforme a Proposta prevista na 
Resolução nº 05 de 26 de Setembro de 2018.  Concluiu-se ainda que 
o orçamento tenha como prioridade os Atendimentos oferecidos pelo 
CISARF, CAPS-AD, tratamento de Álcool e Drogas, e SAMU-Urgência 
e Emergência, demais despesas englobadas para o próximo exercício 
deverá ser através de rateio de acordo com a necessidade, pedimos esse 
acréscimo no orçamento índice que chegamos tentando adequar as des-
pesas com a receita para o próximo exercício.  Após a discussão apro-
vam o orçamento com um percentual de 5% (cinco por cento),  devido 
o valor já ter que ser estipulado para fechamento desse Orçamento e 
assim, vistos, discutido e analisado os documentos apresentados, a peça 
orçamentária foi aprovada por unanimidade pelo Conselho de Prefeitos, 
sendo assim transformado na Resolução nº. 05/2018, ficando então os 
seguintes os valores, Estrela D’Oeste e Ouroeste R$15.970,50 (quinze 
mil novecentos e setenta reais e cinquenta centavos) mensais, sendo 
reajustado R$760,50 Meridiano, Macedônia , Indiaporã e Populina R$ 
10.164,00 (dez mil cento e sessenta e quatro reais) mensais, reajustado 
R$ 484,00.  Guarani D’Oeste, Mira Estrela,  Pedranópolis,  São João 
das Duas Pontes,  São João de Iracema  e  Turmalina R$ 9.082,50  (nove  
mil  oitenta e  dois  reais e  cinquenta  centavos)  mensais,  reajustado  
R$ 432,50,  Fernandópolis R$ 236.250,00 (duzentos e trinta e seis mil 
duzentos e cinquenta reais) mensais aumento de R$ 11.250,00, todos 
esses valores correspondem aos valores mensais então aprovado o 
orçamento de 2019. A gerente explicou que os Prefeitos devem passar 
o valor de sua cota participação aos seus departamentos Contábeis 
para que seja incorporado no orçamento do município e transferência 
desse repasse mensalmente. Em seguida o Sr. Presidente  recomendou 
para a Gerente Administrativa que providencie as devidas publica-
ções para sua plena eficácia. Encerrando o assunto em pauta e, NADA 
MAIS havendo a tratar Sr. Andre Giovanni Pessuto Candido, encerra 
a reunião agradecendo a presença de todos, frisando a importância de 
estarem sempre reunidos para um bom funcionamento do CISARF, e 
que com as decisões tomadas por todos atenderiam com muito mais 
eficiência e confiança as necessidades de seus munícipes de toda região 
de Fernandópolis.  Eu ....... Luciana Dias Rodrigues registrei esta Ata, 
que depois de lida, achada conforme e aprovada, por unanimidade dos 
presentes, foi assinada por todos os prefeitos presentes. Fernandópolis, 
26 de Setembro de 2018. Andre Giovanni Pessuto Candido-Presidente, 
Lucilene Cabreira Garcia Marçola macedônia-Vice presidente, Luciana 
Dias Rodrigues São João de Iracema- Secretária Conselho Prefeitos. 
Conselho Fiscal: Livia Luana Costa Ouroeste-Presidente Conselho, 
Alexandro Ribeiro Pereira Turmalina Vice Presidente, Marcos Adriano 
da Silva Pedranópolis- Secretário. Prefeitos Consorciados: Marcos 
Antonio Saes Lopes – Estrela D’Oeste, Nilson Timporim Caffer – 
Guarani D’Oeste, Elaine Alves Silveira Rocha Indiaporã, Orivaldo 
Rizzato Meridiano, Marcio Castrequini Borges  Mira Estrela, Adauto 
Pinto Populina, José Carlos Barucci São João das Duas Pontes.

Uma publicação: Sexta-feira, dia 28 de Setembro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.384.
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RESOLUÇÃO Nº 005/2018.
Estima a Receita e fixa a Despesa do CISARF - Consórcio Intermu-

nicipal da Região de Fernandópolis–SP, para o exercício de 2019 e dá 
providências correlatas.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Constituição Federal, Lei Federal nº 
11.107 de 2005 e seu regulamento, Leis  nº 4.320/64, LC 101/2000 - e 
demais normas aplicáveis. 

A diretoria do Consórcio Intermunicipal da Saúde da Região de Fernan-
dópolis – SP – CISARF, no uso de suas atribuições legais, considerando 
aprovação em Assembleia Geral no dia 26/09/2018, torna público:

ART. 1º - O Orçamento Geral do Consórcio Intermunicipal da Saúde da 
Região de Fernandópolis – SP – CISARF, com sede em Fernandópolis, 
Estado de São Paulo, para o exercício de 2019, estima a Receita e Fixa 
a Despesas em R$ 7.119.968,00 (Sete milhões cento e dezenove mil e 
novecentos e sessenta e quatros reais).

ART. 2º - A Receita será realizada de acordo com a legislação em vigor 
segundo as seguintes estimativas:

2.1	 RECEITAS CORRENTES.................................... 7.119.964,00
	 Receita Patrimoniais...............................................   240.000,00
	 Receita de Serviços.................................................... 10.000,00
	 Transferência de Capital.............................................   6.000,00
	 Transferências Correntes....................................... 6.863.964,00
	 TOTAL.................................................................. 7.119.964,00
ART. 3º - As Despesas estãofixadas com as seguintes distribuições 

entre os órgãos Orçamentários:
3.1	 DESPESAS CORRENTES................................... 7.119.964,00
	 Depto Administrativo - Cisarf............................... 2.474.000,00
	 Depto Caps AD......................................................... 799.600,00
	 Depto SAMU......................................................... 3.846.364,00
	 TOTAL.................................................................. 7.119.964,00
ART. 4º - A Diretoria Administrativa, fundamentada na Constituição 

Federal nº 11.107/2005 e seu regulamento, nas Leis nº 4.320/64 e na Lei 
Complementar nº 101/2000, fica autoriza a:

I - abrir créditos suplementares até o limite de 10% (Deis por cento) 
do total do orçamento da despesa, observado o disposto no art. 43 da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964;

II - remanejar recursos no âmbito do mesmo órgão, entre atividades e 
projetos de um mesmo programa. 

III - efetuar a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão 
para outro;

IV - 	Fazer a contenção da Despesa na forma do disposto no Art. 9º da 
Lei Complementar nº101/2000, promovendo a limitação das despesas 
de investimento e/ou custeio.

V - Abrir créditos adicionais especiais para as despesas não fixadas no 
orçamento e resultantes de convênios que venham a ser firmados com 
os órgãos dos Governos Federal, Estadual e Municipal.

Parágrafo Único -Os Créditosadicionais especiais abertos na forma do 
inciso V. serão suportados com recursos dos seus respectivos convênios.

ART. 5º -Esta Resolução entrará em vigor em 1º de Janeiro de 2019.
Fernandópolis – SP, 26 de Setembro de 2018.

ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO
Presidente do Conselho de Prefeitos

Uma publicação: Sexta-feira, dia 28 de Setembro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.384.

A Vivo informa que, por motivo de falha em equipamento de infraestrutura na 

central da operadora, alguns telefones fixos da localidade de Palestina tiveram seu 

funcionamento prejudicado no dia 17/09/2018 das 09h33 às 11h40. Após o retorno da 

energia elétrica no local o equipamento danificado foi recuperado.

Comunicado

Uma publicação: Sexta-feira, dia 28 de Setembro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.384.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 684/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 174/2018.	
Contratado: SOQUIMICA - LABORATÓRIOS LTDA
VALOR: R$ 40.170,00         	 ASSINATURA: 26/09/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES 

PARA SEREM UTILIZADOS PELAS UNIDADES DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM PREVISÃO DE CON-
SUMO EM ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2018. A CONTAR DA 
SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO COMPETENTE OS 
MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) 
DIAS”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 154/2018. MOD. PRE-
GÃO Nº. 083/2018. 

Fernandópolis-SP, 27 de setembro de 2018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 28 de Setembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.384.

TERMO DE REVOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 005/20118

Fica REVOGADO o presente procedimento licitatório, nos termos da 
Cláusula 32.2 do edital c.c. a Súmula 473 do C. STF.

Fernandópolis, 27 de setembro de 2018.
André Giovanni Pessuto Cândido

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Sexta-feira, dia 28 de Setembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.384.

TERMO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO Nº 106/18

Fica incluída a Cláusula 1.6 no edital e alterada a Cláusula Quinta 
do Anexo V. Fica designado o dia 10 de outubro de 2018, às 08:30 
horas, para sessão de recebimento de envelopes e lances. As alterações 
encontram-se disponíveis no site do Município de Fernandópolis, no 
endereço eletrônico www.fernandopolis.sp.gov.br. As demais cláusulas 
ficam ratificadas.

Fernandópolis, 27 de setembro de 2018.
Carlos Alberto Buosi - Pregoeiro

Uma publicação: Sexta-feira, dia 28 de Setembro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.384.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO EXTRATO DE 

CONTRATO DA EMPRESA NOROMIX CONCRETO S.A.
PREGÃO Nº 095/2018

PROCESSO Nº 207/2018
ONDE-SE LÊ: EXTRATO DE CONTRATO Nº. 626/2018
LEIA-SE: EXTRATO DE CONTRATO Nº. 662/2018

Fernandópolis/SP, 27 de setembro de 2018.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Sexta-feira, dia 28 de Setembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.384.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 655/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Sófolha Soluções Corporativas Ltda - EPP.
VALOR:  15.000,00        		           ASSINATURA: 13/09/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 

serviços na Área de Trânsito, compreendendo Implantação e Asses-
soria dos Sistemas de Gerenciamento e Processamento das Infrações 
de Trânsito e Gerenciamento e emissão de Credenciais para idosos e 
Portadores de Necessidades Especiais, junto a Secretaria Municipal de 
Trânsito e Transportes de Fernandópolis, por um período de 12 (doze) 
meses. MODALIDADE: Tomada de Preços nº 010/2018.

Fernandópolis-SP., 27 de setembro de 2.018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 28 de Setembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.384.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 683/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 174/2018.	
Contratado: MAXXI MEDICAMENTOS MATERIAIS E EQUIPA-

MENTOS HOSPI
VALOR: R$ 5.440,00           	 ASSINATURA: 26/09/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES 

PARA SEREM UTILIZADOS PELAS UNIDADES DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM PREVISÃO DE CON-
SUMO EM ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2018. A CONTAR DA 
SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO COMPETENTE OS 
MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) 
DIAS”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 157/2018. MOD. PRE-
GÃO Nº. 083/2018. 

Fernandópolis-SP, 27 de setembro de 2018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 28 de Setembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.384.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 689/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 221/2018.	
Contratado: FORT NOBRE COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME
VALOR: R$ 18.720,00                                ASSINATURA: 26/09/2018
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO INDUSTRIAL PARA 

USO NAS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO INFANTIL E FUN-
DAMENTAL, COM  ENTREGA EM ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 
2018, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO OS BEBEDOUROS DEVERÃO 
SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS”. MOD. PREGÃO Nº. 
105/2018. 

Fernandópolis-SP, 27 de setembro de 2018.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Sexta-feira, dia 28 de Setembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.384.

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PERMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓ-
POLIS.

PERMISSIONÁRIA: TEMPLO JANA DO AMANHECER DE FER-
NANDÓPOLIS/SP, CNPJ nº 17.397.648/0001-46.

OBJETO: Permissão de Uso de parte “B” de espaço público perten-
cente à Municipalidade, com a seguinte descrição: “um terreno situa-
do no lado impar da Rua Aparício Simões Moita, constante da quadra 
destinada ao Sistema de Lazer do Jardim Paraíso, desta cidade com as 
seguintes medidas e confrontações: inicia-se no ponto cravado na divisa 
do referido lote e a Rua Aparício Simões Moita, lado ímpar; daí segue 
confrontando com a Rua Aparício Simões Moita medindo 31,50 metros, 
deflete a direita e segue confrontando com o Sistema de Lazer – Parte 
“A” medindo 35,23 metros até o ponto de divisa com a Avenida Manoel 
Oliveira Verdi; deflete a direita e segue pela extensão da Avenida Manoel 
Oliveira Verdi medindo 31,21 metros até o ponto de cruzamento com a 
Rua das Rosas; deflete a direita e segue em curva confrontando com a 
Rua das Rosas medindo 10,57 metros; segue confrontando com a Rua das 
Rosas medindo 24,62 metros; deflete a direita e segue em curva confron-
tando com a Rua das Rosas medindo 10,21 metros até o ponto de início 
dessa descrição, encerrando uma área de 1.350,15 metros quadrados”.

BASE LEGAL: Decreto Municipal nº 8.151, de 26 de setembro de 
2018.

VIGÊNCIA: Prazo determinado de 10 (dez) anos, prorrogáveis por 
mais 10 (dez) anos, a contar da data da publicação da presente permissão.

DATA DA ASSINATURA: 26 de setembro de 2018.
Fernandópolis, 27 de setembro de 2018.

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Uma publicação: Sexta-feira, dia 28 de Setembro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.384.

(17) 99702-1074 (PARTIC.)

CONSÓRCIO CONTEMPLADO
CRÉDITO R$ 302 MIL

PARA COMPRA DE IMÓVEL /
CONSTR. / CAPITAL GIRO

PEÇO R$ 32 MIL +  TRANSF.  DIV.

Prefeitura Municipal de Fernandópolis
Notificação

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, nos termos do artigo 2° da Lei n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis os seguintes repasses:

Fernandópolis-SP, 27 de setembro de 2018.
Atenciosamente.

Sebastião Carlos Besteti
Secretário Municipal da Fazenda

Uma publicação: Sexta-feira, dia 28 de Setembro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.384.

 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Fernandópolis 
 

Notificação 
 
 
 

     Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais com 
sede neste Município, nos termos do artigo 2° da Lei n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos 
pela Prefeitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 
 
 
 
 
Dia Receita Valor 
27/09/2018 SNA - Simples Nacional R$ 1.189,05 
26/09/2018 FNS - Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde-PFVPS R$ 33.855,46 
 
 
 
 
 
  

Fernandópolis-SP, 27 de setembro de 2018. 
Atenciosamente. 

 
 

 
Sebastião Carlos Besteti 

Secretário Municipal da Fazenda 
     

 
 
 

A Vivo informa que, por motivo de acidente na rede óptica da operadora, alguns 

telefones fixos da localidade de Pedranópolis tiveram seu funcionamento prejudicado 

no dia 21/09/2018 das 08h48 às 14h28. Assim que houve a interrupção, enviamos 

equipes especializadas ao local e o equipamento danificado foi recuperado.

Comunicado

w w w . o e x t r a . n e t

Voz marcante nas 
transmissões es-
portivas da Rede 
Vida de Televisão, 

Luiz Carlos Fabrini morreu 
nesta quinta-feira, 27, em Rio 
Preto, aos 84 anos. Ele esta-

va internado no Hospital de 
Base de Rio Preto e teve uma 
infecção generalizada. Seu 
velório foi na cidade de Bar-
retos, mesmo local do sepul-
tamento, ocorrido na manhã 
desta sexta-feira, dia 28.

Fabrini, homenageado no 
final do ano passado pe-

la Aceesp (Associação dos 
Cronistas Esportivos do Es-
tado de São Paulo) pelos 50 
anos de dedicação ao jorna-
lismo esportivo, trabalhava 
desde o ano 2000 na emis-
sora narrando jogos de fu-
tebol e também apresentan-
do telejornais e especiais 

da emissora. Ele começou a 
carreira em Barretos e traba-
lhou em emissoras de rádio 
de Minas Gerais e interior 
de São Paulo, além da ex-
tinta Nacional de São Pau-
lo. Fabrini deixa a mulher 
Sali Barbar e os filhos Luiz, 
Guilherme e Lígia. Fabrini estava internado e sofreu uma infecção generalizada

Corpo de narrador Luiz Carlos 
Fabrini é sepultado em Barretos
Profissional estava internado no Hospital de Base de Rio Preto e teve uma infecção generalizada
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264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

 

 
 

Data: 26/09/2018  

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA 
 

Hora: 08:36:08 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA  
  - 

  

  

 
 Placa  Nº Auto  Data Infração  Infração  Vlr. Multa  

     

BIC0693  5F000037346  18/07/2018  762-5 1  293,47  
     

ECJ9225 5F000036722 23/07/2018 520-7 0 88,38 
     

FKK2075 5F000037492 23/07/2018 546-0 0 130,16 
     

DWD6474 5F000037140 23/07/2018 762-5 2 293,47 
     

GSA5009 5F000036720 23/07/2018 736-6 2 130,16 
     

FJI7577 5F000036721 23/07/2018 763-3 1 293,47 
     

EIB2563 5F000036723 23/07/2018 763-3 2 293,47 
     

FHB0392 5F000037491 23/07/2018 545-2 1 195,23 
     

EGQ0081 5F000037493 23/07/2018 545-2 1 195,23 
     

GEL1787 5F000036200 23/07/2018 545-2 1 195,23 
     

FBU5631 5F000037141 23/07/2018 762-5 1 293,47 
     

EYW5162 5F000036773 24/07/2018 599-1 0 293,47 
     

GYM6796 5F000036834 24/07/2018 605-0 1 293,47 
     

EYQ2759 5F000037431 24/07/2018 763-3 1 293,47 
     

GFP7955 5F000036110 24/07/2018 763-3 1 293,47 
     

EIB2886 5F000037432 24/07/2018 763-3 1 293,47 
     

FEO2353 5F000037110 24/07/2018 545-2 1 195,23 
     

CTQ1989 5F000037109 24/07/2018 545-2 1 195,23 
     

FUA8215 5F000036076 24/07/2018 653-0 0 195,23 
     

DSM4820 5F000037433 24/07/2018 763-3 1 293,47 
     

BQV9870 5F000036075 24/07/2018 556-8 0 195,23 
     

EDE6739 5F000036074 24/07/2018 653-0 0 195,23 
     

FLE1171 5F000037108 24/07/2018 736-6 2 130,16 
     

PWT9031 5F000034196 24/07/2018 763-3 1 293,47 
     

FMD5038 5F000037461 25/07/2018 605-0 1 293,47 
     

EWX3631 5F000037226 25/07/2018 612-2 0 293,47 
     

PZP3579 5F000037407 25/07/2018 763-3 1 293,47 
     

GJD7830 5F000037281 25/07/2018 607-6 0 293,47 
     

FFD5484 5F000037408 25/07/2018 704-8 1 293,47 
     

NPK7020 5F000037495 26/07/2018 545-2 1 195,23 
     

FSL6456 5F000035975 26/07/2018 545-2 1 195,23 
     

DWG8718 5F000037351 26/07/2018 736-6 2 130,16 
     

ENJ2700 5F000035974 26/07/2018 545-2 1 195,23 
     

JYP1357 5F000033459 26/07/2018 736-6 2 130,16 
     

FJQ9063 5F000036039 26/07/2018 763-3 2 293,47 
     

CVY5392 5F000035976 26/07/2018 736-6 2 130,16 
     

FDT6777 5F000037435 26/07/2018 763-3 1 293,47 
     

EKI5103 5F000037494 26/07/2018 762-5 1 293,47 

 Placa   Nº Auto   Data Infração   Infração   Vlr. Multa    
     

EZF6670 5F000036666 30/07/2018 763-3 1 293,47 
     

CDY9666 5F000036665 30/07/2018 763-3 1 293,47 
     

BSJ2460 5F000037377 30/07/2018 704-8 1 293,47 
     

HAR1515 5F000035981 30/07/2018 556-8 0 195,23 
     

CPE4645 5F000035980 30/07/2018 556-8 0 195,23 
     

HSD9360 5F000035415 30/07/2018 556-8 0 195,23 
     

EYS6264 5F000036041 30/07/2018 556-8 0 195,23 
     

BIJ3662 5F000035030 30/07/2018 545-2 1 195,23 
     

PUO1098 5F000037176 30/07/2018 736-6 2 130,16 
     

EAO3226 5F000023953 30/07/2018 736-6 2 130,16 
     

DQK6235 5F000037175 30/07/2018 556-8 0 195,23 
     

MHK4448 5F000035979 30/07/2018 556-8 0 195,23 
     

FKF3885 5F000036667 30/07/2018 763-3 1 293,47 
     

DLS5162 5F000037551 30/07/2018 653-0 0 195,23 
     

FMD4640 5F000037182 30/07/2018 763-3 2 293,47 
     

ENP3879 5F000037180 30/07/2018 763-3 2 293,47 
     

FOJ2781 5F000035416 30/07/2018 556-8 0 195,23 
     

DQK6112 5F000036668 30/07/2018 763-3 1 293,47 
     

CIP2112 5F000035418 31/07/2018 605-0 1 293,47 
     

EYS6949 5F000037229 31/07/2018 736-6 2 130,16 
     

BLP8460 5F000034871 31/07/2018 556-8 0 195,23 
     

ETL8374 5F000034872 31/07/2018 556-8 0 195,23 
     

CND0914 5F000037227 31/07/2018 545-2 1 195,23 
     

EDX7958 5F000037230 31/07/2018 736-6 2 130,16 
     

BGK5560 5F000037228 31/07/2018 546-0 0 130,16 
     

HTF4949 5F000035419 31/07/2018 605-0 1 293,47 
     

DTO6108 5F000037319 01/08/2018 599-1 0 293,47 
     

FNX9980 5F000037120 01/08/2018 545-2 1 195,23 
     

CSF3421 5F000037464 01/08/2018 763-3 2 293,47 
     

FRJ8468 5F000037467 01/08/2018 763-3 2 293,47 
     

FUZ7140 5F000037462 01/08/2018 763-3 2 293,47 
     

AVT4231 5F000036990 01/08/2018 763-3 1 293,47 
     

ENV3475 5F000037552 01/08/2018 763-3 1 293,47 
     

DIG5753 5F000037118 01/08/2018 554-1 7 195,23 
     

QNG6315 5F000037463 01/08/2018 763-3 2 293,47 
     

FQP9698 5F000037466 01/08/2018 763-3 2 293,47 
     

CBK3236 5F000036989 01/08/2018 599-1 0 293,47 
     

ENV3361 5F000037318 01/08/2018 763-3 1 293,47 
     

FIA0113 5F000037468 01/08/2018 554-1 1 195,23 

 Placa   Nº Auto   Data Infração   Infração   Vlr. Multa    
     

BLN2299 5F000037119 01/08/2018 545-2 1 195,23 
     

FLT5320 5F000037465 01/08/2018 763-3 2 293,47 
     

FXP8078 5F000037415 02/08/2018 763-3 1 293,47 
     

FXZ7199 5F000037413 02/08/2018 763-3 1 293,47 
     

JZU2468 5F000037469 02/08/2018 763-3 2 293,47 
     

EWB4932 5F000036673 02/08/2018 763-3 1 293,47 
     

GRP0085 5F000037410 02/08/2018 545-2 1 195,23 
     

BWC9181 5F000037412 02/08/2018 554-1 1 195,23 
     

MWF0784 5F000037414 02/08/2018 554-1 1 195,23 
     

HRJ9997 5F000037409 02/08/2018 554-1 1 195,23 
     

EAQ5553 5F000037019 02/08/2018 763-3 1 293,47 
     

ETL8778 5F000036671 02/08/2018 762-5 1 293,47 
     

JPT1785 5F000037584 02/08/2018 556-8 0 195,23 
     

EPO4931 5F000037582 02/08/2018 763-3 1 293,47 
     

FMD4734 5F000037581 02/08/2018 556-8 0 195,23 
     

FHB0392 5F000037583 02/08/2018 556-8 0 195,23 
     

DWF2750 5F000037411 02/08/2018 762-5 2 293,47 
     

EAO3342 5F000036672 02/08/2018 763-3 2 293,47 
     

EYD3894 5F000037144 03/08/2018 736-6 2 130,16 
     

CVO1065 5F000037521 03/08/2018 736-6 2 130,16 
     

FWQ4849 5F000034490 03/08/2018 736-6 2 130,16 
     

OOH5623 5F000033812 03/08/2018 736-6 2 130,16 
     

FLX4157 5F000036675 03/08/2018 763-3 1 293,47 
     

HTI5388 5F000036674 03/08/2018 763-3 1 293,47 
     

FOQ2019 5F000037143 03/08/2018 736-6 2 130,16 
     

FKF3831 5F000034197 03/08/2018 736-6 2 130,16 
     

DIW9159 5F000033813 03/08/2018 736-6 2 130,16 
     

AAA9336 5F000037043 03/08/2018 653-0 0 195,23 
     

FHT8749 5F000035531 03/08/2018 545-2 1 195,23 
     

EYW5226 5F000036600 04/08/2018 763-3 1 293,47 
     

GIK9140 5F000034349 04/08/2018 605-0 1 293,47 
     

DTP1195 5F000035743 04/08/2018 554-1 4 195,23 
     

DCQ9445 5F000035742 04/08/2018 554-1 4 195,23 
     

CGZ8885 5F000035740 04/08/2018 554-1 4 195,23 
     

EIB2718 5F000036724 04/08/2018 763-3 1 293,47 
     

CSW5988 5F000035741 04/08/2018 554-1 4 195,23 
     

GCR1162 5F000036601 04/08/2018 763-3 1 293,47 
     

FRW6463 5F000036725 04/08/2018 736-6 2 130,16 
     

FKF4060 5F000036726 04/08/2018 763-3 1 293,47 

 Placa   Nº Auto   Data Infração   Infração   Vlr. Multa    
     

BFL2115 5F000035978 26/07/2018 762-5 2 293,47 
     

ECS0770 5F000036353 26/07/2018 736-6 2 130,16 
     

EAU9971 5F000035977 26/07/2018 763-3 2 293,47 
     

HIZ5126 5F000037496 26/07/2018 545-2 1 195,23 
     

FKF4125 5F000037434 26/07/2018 763-3 1 293,47 
     

BYG7006 5F000037282 27/07/2018 545-2 1 195,23 
     

DJO5971 5F000034784 27/07/2018 736-6 2 130,16 
     

EYW5979 5F000037142 27/07/2018 736-6 2 130,16 
     

DBB9960 5F000036077 27/07/2018 653-0 0 195,23 
     

APQ0369 5F000037173 27/07/2018 763-3 2 293,47 
     

EDC8160 5F000034785 27/07/2018 736-6 2 130,16 
     

DPP5932 5F000036987 28/07/2018 763-3 1 293,47 
     

FKZ0121 5F000036466 28/07/2018 763-3 2 293,47 
     

CXB7022 5F000034870 28/07/2018 736-6 2 130,16 
     

BBP4839 5F000036988 28/07/2018 763-3 1 293,47 
     

MED3215 5F000036078 28/07/2018 763-3 1 293,47 
     

EFX8803 5F000034869 28/07/2018 538-0 0 130,16 
     

DCQ8929 5F000035093 28/07/2018 763-3 1 293,47 
     

FBE9267 5F000036296 28/07/2018 705-6 1 293,47 
     

PJG1967 5F000035029 28/07/2018 554-1 1 195,23 
     

FTE2597 5F000037115 29/07/2018 545-2 2 195,23 
     

FMO4423 5F000037117 29/07/2018 545-2 2 195,23 
     

DXE8160 5F000037113 29/07/2018 545-2 2 195,23 
     

DFW6207 5F000037116 29/07/2018 545-2 2 195,23 
     

ISG2558 5F000037111 29/07/2018 545-2 2 195,23 
     

BLM7333 5F000033157 29/07/2018 548-7 0 195,23 
     

FDR6400 5F000037114 29/07/2018 549-5 0 195,23 
     

FHA3265 5F000037177 30/07/2018 736-6 2 130,16 
     

NSD3222 5F000036669 30/07/2018 763-3 1 293,47 
     

GGA8855 5F000037181 30/07/2018 763-3 2 293,47 
     

EAS3638 5F000037178 30/07/2018 736-6 2 130,16 
     

CSX9690 5F000035982 30/07/2018 556-8 0 195,23 
     

ERJ0066 5F000036670 30/07/2018 763-3 1 293,47 
     

CRW6400 5F000037174 30/07/2018 556-8 0 195,23 
     

FVL2640 5F000035417 30/07/2018 605-0 1 293,47 
     

JYO7516 5F000036079 30/07/2018 653-0 0 195,23 
     

JYO7516 5F000036080 30/07/2018 558-4 0 88,38 
     

CBZ8189 5F000036467 30/07/2018 545-2 1 195,23 
     

GIT9489 5F000037179 30/07/2018 763-3 2 293,47 

 Placa   Nº Auto   Data Infração   Infração   Vlr. Multa    
     

BFL2115 5F000035978 26/07/2018 762-5 2 293,47 
     

ECS0770 5F000036353 26/07/2018 736-6 2 130,16 
     

EAU9971 5F000035977 26/07/2018 763-3 2 293,47 
     

HIZ5126 5F000037496 26/07/2018 545-2 1 195,23 
     

FKF4125 5F000037434 26/07/2018 763-3 1 293,47 
     

BYG7006 5F000037282 27/07/2018 545-2 1 195,23 
     

DJO5971 5F000034784 27/07/2018 736-6 2 130,16 
     

EYW5979 5F000037142 27/07/2018 736-6 2 130,16 
     

DBB9960 5F000036077 27/07/2018 653-0 0 195,23 
     

APQ0369 5F000037173 27/07/2018 763-3 2 293,47 
     

EDC8160 5F000034785 27/07/2018 736-6 2 130,16 
     

DPP5932 5F000036987 28/07/2018 763-3 1 293,47 
     

FKZ0121 5F000036466 28/07/2018 763-3 2 293,47 
     

CXB7022 5F000034870 28/07/2018 736-6 2 130,16 
     

BBP4839 5F000036988 28/07/2018 763-3 1 293,47 
     

MED3215 5F000036078 28/07/2018 763-3 1 293,47 
     

EFX8803 5F000034869 28/07/2018 538-0 0 130,16 
     

DCQ8929 5F000035093 28/07/2018 763-3 1 293,47 
     

FBE9267 5F000036296 28/07/2018 705-6 1 293,47 
     

PJG1967 5F000035029 28/07/2018 554-1 1 195,23 
     

FTE2597 5F000037115 29/07/2018 545-2 2 195,23 
     

FMO4423 5F000037117 29/07/2018 545-2 2 195,23 
     

DXE8160 5F000037113 29/07/2018 545-2 2 195,23 
     

DFW6207 5F000037116 29/07/2018 545-2 2 195,23 
     

ISG2558 5F000037111 29/07/2018 545-2 2 195,23 
     

BLM7333 5F000033157 29/07/2018 548-7 0 195,23 
     

FDR6400 5F000037114 29/07/2018 549-5 0 195,23 
     

FHA3265 5F000037177 30/07/2018 736-6 2 130,16 
     

NSD3222 5F000036669 30/07/2018 763-3 1 293,47 
     

GGA8855 5F000037181 30/07/2018 763-3 2 293,47 
     

EAS3638 5F000037178 30/07/2018 736-6 2 130,16 
     

CSX9690 5F000035982 30/07/2018 556-8 0 195,23 
     

ERJ0066 5F000036670 30/07/2018 763-3 1 293,47 
     

CRW6400 5F000037174 30/07/2018 556-8 0 195,23 
     

FVL2640 5F000035417 30/07/2018 605-0 1 293,47 
     

JYO7516 5F000036079 30/07/2018 653-0 0 195,23 
     

JYO7516 5F000036080 30/07/2018 558-4 0 88,38 
     

CBZ8189 5F000036467 30/07/2018 545-2 1 195,23 
     

GIT9489 5F000037179 30/07/2018 763-3 2 293,47 
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BLN2299 5F000037119 01/08/2018 545-2 1 195,23 
     

FLT5320 5F000037465 01/08/2018 763-3 2 293,47 
     

FXP8078 5F000037415 02/08/2018 763-3 1 293,47 
     

FXZ7199 5F000037413 02/08/2018 763-3 1 293,47 
     

JZU2468 5F000037469 02/08/2018 763-3 2 293,47 
     

EWB4932 5F000036673 02/08/2018 763-3 1 293,47 
     

GRP0085 5F000037410 02/08/2018 545-2 1 195,23 
     

BWC9181 5F000037412 02/08/2018 554-1 1 195,23 
     

MWF0784 5F000037414 02/08/2018 554-1 1 195,23 
     

HRJ9997 5F000037409 02/08/2018 554-1 1 195,23 
     

EAQ5553 5F000037019 02/08/2018 763-3 1 293,47 
     

ETL8778 5F000036671 02/08/2018 762-5 1 293,47 
     

JPT1785 5F000037584 02/08/2018 556-8 0 195,23 
     

EPO4931 5F000037582 02/08/2018 763-3 1 293,47 
     

FMD4734 5F000037581 02/08/2018 556-8 0 195,23 
     

FHB0392 5F000037583 02/08/2018 556-8 0 195,23 
     

DWF2750 5F000037411 02/08/2018 762-5 2 293,47 
     

EAO3342 5F000036672 02/08/2018 763-3 2 293,47 
     

EYD3894 5F000037144 03/08/2018 736-6 2 130,16 
     

CVO1065 5F000037521 03/08/2018 736-6 2 130,16 
     

FWQ4849 5F000034490 03/08/2018 736-6 2 130,16 
     

OOH5623 5F000033812 03/08/2018 736-6 2 130,16 
     

FLX4157 5F000036675 03/08/2018 763-3 1 293,47 
     

HTI5388 5F000036674 03/08/2018 763-3 1 293,47 
     

FOQ2019 5F000037143 03/08/2018 736-6 2 130,16 
     

FKF3831 5F000034197 03/08/2018 736-6 2 130,16 
     

DIW9159 5F000033813 03/08/2018 736-6 2 130,16 
     

AAA9336 5F000037043 03/08/2018 653-0 0 195,23 
     

FHT8749 5F000035531 03/08/2018 545-2 1 195,23 
     

EYW5226 5F000036600 04/08/2018 763-3 1 293,47 
     

GIK9140 5F000034349 04/08/2018 605-0 1 293,47 
     

DTP1195 5F000035743 04/08/2018 554-1 4 195,23 
     

DCQ9445 5F000035742 04/08/2018 554-1 4 195,23 
     

CGZ8885 5F000035740 04/08/2018 554-1 4 195,23 
     

EIB2718 5F000036724 04/08/2018 763-3 1 293,47 
     

CSW5988 5F000035741 04/08/2018 554-1 4 195,23 
     

GCR1162 5F000036601 04/08/2018 763-3 1 293,47 
     

FRW6463 5F000036725 04/08/2018 736-6 2 130,16 
     

FKF4060 5F000036726 04/08/2018 763-3 1 293,47 
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DQS5874 5F000035145 05/08/2018 546-0 0 130,16 
     

FMD5061 5F000035146 05/08/2018 605-0 1 293,47 
     

FXX5758 5F000035144 05/08/2018 605-0 1 293,47 
     

ENP4078 26N43001558 13/09/2018 500-2 0 293,47 
     

PQP9379 26N43001556 13/09/2018 500-2 0 293,47 
     

CIA0552 26N43001554 13/09/2018 500-2 0 195,23 
     

ERT0041 26N43001559 13/09/2018 500-2 0 293,47 
     

EWX3631 26N43001555 13/09/2018 500-2 0 293,47 
     

FLH0098 26N43001560 13/09/2018 500-2 0 293,47 
     

DEE0889 26N43001557 13/09/2018 500-2 0 293,47 
     

 

 

 

 
 

Data: 26/09/2018  

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA 
 

Hora: 08:34:38 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO  
  - 

  

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e na 
Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE 
MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com 
conseqüente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legitimo possuidor do veiculo. 
Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veiculo, para oferecerem em 15 (quinze) dias, a partir da 
publicação do presente Edital no Diário Oficial, caso queiram apresentar indicação de condutor ou interpor Recurso Administrativo, em 
grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura do Município de 
Fernandópolis, sediada a Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao POUPATEMPO FERNANDÓPOLIS.  

 

 
 Placa  Nº Auto  Data Infração  Infração  

    

AYV5533  5F000034219  28/08/2018  554-1 1  
    

ENJ0648 5F000037159 28/08/2018 556-8 0 
    

CWW7632 5F000036311 28/08/2018 705-6 1 
    

DEP4573 5F000029308 28/08/2018 703-0 1 
    

PRD0108 5F000030934 28/08/2018 736-6 2 
    

EIB2727 5F000034350 28/08/2018 573-8 0 
    

CWW7632 5F000036312 28/08/2018 583-5 0 
    

HHP0092 5F000037026 28/08/2018 763-3 1 
    

BJS2489 5F000037158 28/08/2018 556-8 0 
    

FNR6242 5F000037160 28/08/2018 556-8 0 
    

NJL6563 5F000037235 28/08/2018 736-6 2 
    

FHF8054 5F000037236 28/08/2018 763-3 2 
    

DEO5525 5F000037364 28/08/2018 703-0 1 
    

HRZ7472 5F000037791 28/08/2018 736-6 2 
    

DGX2187 5F000037793 28/08/2018 736-6 2 
    

CPK0137 5F000037794 28/08/2018 556-8 0 
    

BLM6990 5F000037795 28/08/2018 556-8 0 
    

CYO3418 5F000037796 28/08/2018 736-6 2 
    

BSJ2645 5F000037130 29/08/2018 573-8 0 
    

DLQ2501 5F000037129 29/08/2018 573-8 0 
    

NKQ0599 5F000037526 29/08/2018 736-6 2 
    

DTU2744 5F000036515 29/08/2018 736-6 2 
    

EVZ0296 5F000034220 29/08/2018 736-6 2 
    

DIJ1923 5F000037562 29/08/2018 653-0 0 
    

ERX9188 5F000037566 29/08/2018 653-0 0 
    

FDT6867 5F000037527 29/08/2018 736-6 2 
    

FRF5844 5F000037565 29/08/2018 763-3 2 
    

FGU4303 5F000036514 29/08/2018 554-1 1 
    

FYG4156 5F000031575 30/08/2018 546-0 0 
    

AKK5352 5F000037027 30/08/2018 762-5 2 
    

PUC6541 5F000030935 30/08/2018 736-6 2 
    

EAS3642 5F000030936 30/08/2018 736-6 2 
    

ENH8175 5F000037731 30/08/2018 552-5 0 
    

ERH3191 5F000033592 30/08/2018 736-6 2 

 Placa   Nº Auto   Data Infração   Infração    
    

ERJ1630 5F000037453 30/08/2018 763-3 1 
    

ONE4255 5F000037237 30/08/2018 546-0 0 
    

EUL7123 5F000036412 30/08/2018 736-6 2 
    

CVO1248 5F000037079 31/08/2018 556-8 0 
    

GGH4490 5F000037080 31/08/2018 763-3 2 
    

EUP4026 5F000034221 31/08/2018 545-2 2 
    

FBY6949 5F000037081 31/08/2018 763-3 1 
    

BLF1190 5F000037192 31/08/2018 763-3 1 
    

AMY2950 5F000037529 31/08/2018 556-8 0 
    

PAV4600 5F000037366 31/08/2018 736-6 2 
    

DIW1145 5F000036777 31/08/2018 556-8 0 
    

HCC3309 5F000036776 31/08/2018 545-2 1 
    

NTL3540 5F000036045 31/08/2018 763-3 1 
    

DDX0404 5F000036044 31/08/2018 556-8 0 
    

OEQ1218 5F000034222 31/08/2018 538-0 0 
    

GET0385 5F000036046 31/08/2018 763-3 1 
    

KCH5092 5F000037732 31/08/2018 545-2 1 
    

EDE6739 5F000037568 31/08/2018 653-0 0 
    

MGC8321 5F000037530 31/08/2018 736-6 2 
    

DKQ8452 5F000037569 31/08/2018 653-0 0 
    

DGW1477 5F000037570 31/08/2018 763-3 2 
    

EVG9339 5F000037571 31/08/2018 763-3 1 
    

DJL1881 5F000037078 31/08/2018 545-2 1 
    

CXH5553 5F000037769 31/08/2018 763-3 1 
    

DCW0431 5F000037770 31/08/2018 763-3 1 
    

OWT0710 5F000037365 31/08/2018 736-6 2 
    

EFY9813 5F000037531 31/08/2018 763-3 2 
    

CMB7840 5F000037528 31/08/2018 545-2 1 
    

FLL8547 5F000035540 01/09/2018 545-2 2 
    

FRS4748 5F000035538 01/09/2018 763-3 2 
    

CLR5427 5F000035535 01/09/2018 763-3 2 
    

DHL4352 5F000034223 01/09/2018 538-0 0 
    

EGH2153 5F000035534 01/09/2018 599-1 0 
    

ERW6423 5F000035150 01/09/2018 605-0 1 
    

BXQ6578 5F000035149 01/09/2018 538-0 0 
    

DIJ7601 5F000037598 01/09/2018 763-3 1 
    

BMR8653 5F000037771 01/09/2018 763-3 1 
    

BMN4483 5F000035537 01/09/2018 763-3 1 
    

PRH0700 5F000035744 01/09/2018 763-3 2 

 Placa   Nº Auto   Data Infração   Infração    
    

ERJ1630 5F000037453 30/08/2018 763-3 1 
    

ONE4255 5F000037237 30/08/2018 546-0 0 
    

EUL7123 5F000036412 30/08/2018 736-6 2 
    

CVO1248 5F000037079 31/08/2018 556-8 0 
    

GGH4490 5F000037080 31/08/2018 763-3 2 
    

EUP4026 5F000034221 31/08/2018 545-2 2 
    

FBY6949 5F000037081 31/08/2018 763-3 1 
    

BLF1190 5F000037192 31/08/2018 763-3 1 
    

AMY2950 5F000037529 31/08/2018 556-8 0 
    

PAV4600 5F000037366 31/08/2018 736-6 2 
    

DIW1145 5F000036777 31/08/2018 556-8 0 
    

HCC3309 5F000036776 31/08/2018 545-2 1 
    

NTL3540 5F000036045 31/08/2018 763-3 1 
    

DDX0404 5F000036044 31/08/2018 556-8 0 
    

OEQ1218 5F000034222 31/08/2018 538-0 0 
    

GET0385 5F000036046 31/08/2018 763-3 1 
    

KCH5092 5F000037732 31/08/2018 545-2 1 
    

EDE6739 5F000037568 31/08/2018 653-0 0 
    

MGC8321 5F000037530 31/08/2018 736-6 2 
    

DKQ8452 5F000037569 31/08/2018 653-0 0 
    

DGW1477 5F000037570 31/08/2018 763-3 2 
    

EVG9339 5F000037571 31/08/2018 763-3 1 
    

DJL1881 5F000037078 31/08/2018 545-2 1 
    

CXH5553 5F000037769 31/08/2018 763-3 1 
    

DCW0431 5F000037770 31/08/2018 763-3 1 
    

OWT0710 5F000037365 31/08/2018 736-6 2 
    

EFY9813 5F000037531 31/08/2018 763-3 2 
    

CMB7840 5F000037528 31/08/2018 545-2 1 
    

FLL8547 5F000035540 01/09/2018 545-2 2 
    

FRS4748 5F000035538 01/09/2018 763-3 2 
    

CLR5427 5F000035535 01/09/2018 763-3 2 
    

DHL4352 5F000034223 01/09/2018 538-0 0 
    

EGH2153 5F000035534 01/09/2018 599-1 0 
    

ERW6423 5F000035150 01/09/2018 605-0 1 
    

BXQ6578 5F000035149 01/09/2018 538-0 0 
    

DIJ7601 5F000037598 01/09/2018 763-3 1 
    

BMR8653 5F000037771 01/09/2018 763-3 1 
    

BMN4483 5F000035537 01/09/2018 763-3 1 
    

PRH0700 5F000035744 01/09/2018 763-3 2 

 Placa   Nº Auto   Data Infração   Infração    
    

DVO2450 5F000035745 01/09/2018 736-6 2 
    

BTQ4228 5F000037599 01/09/2018 545-2 1 
    

DBZ4863 5F000037597 01/09/2018 763-3 1 
    

DBB9960 5F000037596 01/09/2018 605-0 1 
    

QON6938 5F000037367 02/09/2018 653-0 0 
    

DJF2381 5F000037672 02/09/2018 736-6 2 
    

FXT1935 5F000037673 02/09/2018 545-2 2 
    

DEZ9646 5F000037775 03/09/2018 554-1 1 
    

FDT6876 5F000037774 03/09/2018 763-3 1 
    

FNR6242 5F000037773 03/09/2018 555-0 0 
    

CDY2030 5F000037772 03/09/2018 555-0 0 
    

EYS2211 5F000036315 03/09/2018 763-3 2 
    

BJS0204 5F000037368 03/09/2018 555-0 0 
    

GTO3231 5F000030937 03/09/2018 736-6 2 
    

JHB0756 5F000036314 03/09/2018 605-0 1 
    

FRT6269 5F000034277 03/09/2018 763-3 1 
    

FEC8288 5F000030940 04/09/2018 555-0 0 
    

HRZ9272 5F000030939 04/09/2018 736-6 2 
    

EGE3193 5F000030938 04/09/2018 736-6 2 
    

GJG8488 5F000037472 04/09/2018 763-3 2 
    

FST3099 5F000037821 04/09/2018 736-6 2 
    

FPJ6469 5F000030943 04/09/2018 736-6 2 
    

GYP7473 5F000034224 04/09/2018 736-6 2 
    

CTO5679 5F000037776 04/09/2018 736-6 2 
    

PJK0638 5F000034225 04/09/2018 736-6 2 
    

EOS3129 5F000037615 04/09/2018 685-8 0 
    

NRQ3096 5F000030942 04/09/2018 736-6 2 
    

DCX1733 5F000030941 04/09/2018 736-6 2 
    

ELG9740 5F000037471 04/09/2018 763-3 2 
    

FSJ9699 5F000036047 04/09/2018 763-3 1 
    

DKQ8452 5F000036048 04/09/2018 763-3 2 
    

BQH2669 5F000037193 04/09/2018 556-8 0 
    

BLP6929 5F000033944 05/09/2018 559-2 0 
    

FFX4877 5F000029309 05/09/2018 736-6 2 
    

BKL9647 5F000037574 05/09/2018 653-0 0 
    

EAC2267 5F000037573 05/09/2018 763-3 1 
    

DGI4055 5F000037575 05/09/2018 653-0 0 
    

DIJ1923 5F000037576 05/09/2018 653-0 0 
    

FEG2768 5F000034788 05/09/2018 763-3 2 

 Placa   Nº Auto   Data Infração   Infração    
    

FUJ2697 5F000037572 05/09/2018 587-8 0 
    

FBE9584 5F000037454 05/09/2018 573-8 0 
    

EYW5750 5F000034789 05/09/2018 736-6 2 
    

HRM2962 5F000033945 05/09/2018 562-2 2 
    

ETM8938 5F000033946 05/09/2018 763-3 1 
    

FHP9249 5F000035772 06/09/2018 546-0 0 
    

FKN8321 5F000035066 06/09/2018 736-6 2 
    

DTU9135 5F000038003 06/09/2018 559-2 0 
    

FAQ7801 5F000038002 06/09/2018 559-2 0 
    

EIB2725 5F000038001 06/09/2018 559-2 0 
    

ETL8076 5F000035771 06/09/2018 556-8 0 
    

DVA5025 5F000037084 06/09/2018 763-3 2 
    

EYS5511 5F000036996 06/09/2018 763-3 1 
    

EGE9354 5F000037082 06/09/2018 763-3 2 
    

EAQ8895 5F000037083 06/09/2018 736-6 2 
    

CFR0601 5F000036413 06/09/2018 546-0 0 
    

GGX3639 5F000037322 06/09/2018 736-6 2 
    

FQA5778 5F000037532 06/09/2018 736-6 2 
    

GAN4610 5F000037533 06/09/2018 763-3 2 
    

FBI6928 5F000037369 06/09/2018 653-0 0 
    

OCF8610 5F000037323 06/09/2018 763-3 2 
    

CDS2197 5F000037881 06/09/2018 705-6 1 
    

CYV0031 5F000037320 06/09/2018 736-6 2 
    

EIB2503 5F000037616 06/09/2018 556-8 0 
    

FVN5600 5F000037777 06/09/2018 545-2 1 
    

EGH1026 5F000037321 06/09/2018 545-2 6 
    

FHA4920 5F000037733 07/09/2018 545-2 1 
    

CYE7291 5F000037734 07/09/2018 545-2 1 
    

ETL8568 5F000037455 07/09/2018 554-1 4 
    

FCN8910 5F000036729 07/09/2018 736-6 2 
    

ARH1381 5F000037779 08/09/2018 763-3 1 
    

AHM4541 5F000036607 08/09/2018 763-3 1 
    

FDT6900 5F000036606 08/09/2018 599-1 0 
    

DFR0700 5F000036608 08/09/2018 599-1 0 
    

NRF8222 5F000037085 08/09/2018 762-5 2 
    

CES7332 5F000037194 08/09/2018 556-8 0 
    

DBW8295 5F000037238 08/09/2018 556-8 0 
    

ONB9650 5F000037370 08/09/2018 554-1 1 
    

BNE9811 5F000037778 08/09/2018 554-1 1 

Três publicações: Dias 27, 28 e 29 de Setembro de 2018.
1ª publicação: Quinta-feira, dia 27 de Setembro de 2018.
2ª publicação: Sexta-feira, dia 28 de Setembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.384.

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trân-
sito Brasileiro (CTB) e na Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de 
ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via 
remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com conseqüente devolu-
ção ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legitimo possuidor do veiculo.

Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veiculo, para oferecerem em 15 
(quinze) dias, a partir da publicação do presente Edital no Diário Oficial, caso queiram apresentar indicação 
de condutor ou interpor Recurso Administrativo, em grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado 
na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura do Município de Fernandópolis, sediada a Avenida 
Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao POUPATEMPO FERNANDÓPOLIS. 

Continua na próxima página
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 Placa   Nº Auto   Data Infração   Infração    
    

FUJ2697 5F000037572 05/09/2018 587-8 0 
    

FBE9584 5F000037454 05/09/2018 573-8 0 
    

EYW5750 5F000034789 05/09/2018 736-6 2 
    

HRM2962 5F000033945 05/09/2018 562-2 2 
    

ETM8938 5F000033946 05/09/2018 763-3 1 
    

FHP9249 5F000035772 06/09/2018 546-0 0 
    

FKN8321 5F000035066 06/09/2018 736-6 2 
    

DTU9135 5F000038003 06/09/2018 559-2 0 
    

FAQ7801 5F000038002 06/09/2018 559-2 0 
    

EIB2725 5F000038001 06/09/2018 559-2 0 
    

ETL8076 5F000035771 06/09/2018 556-8 0 
    

DVA5025 5F000037084 06/09/2018 763-3 2 
    

EYS5511 5F000036996 06/09/2018 763-3 1 
    

EGE9354 5F000037082 06/09/2018 763-3 2 
    

EAQ8895 5F000037083 06/09/2018 736-6 2 
    

CFR0601 5F000036413 06/09/2018 546-0 0 
    

GGX3639 5F000037322 06/09/2018 736-6 2 
    

FQA5778 5F000037532 06/09/2018 736-6 2 
    

GAN4610 5F000037533 06/09/2018 763-3 2 
    

FBI6928 5F000037369 06/09/2018 653-0 0 
    

OCF8610 5F000037323 06/09/2018 763-3 2 
    

CDS2197 5F000037881 06/09/2018 705-6 1 
    

CYV0031 5F000037320 06/09/2018 736-6 2 
    

EIB2503 5F000037616 06/09/2018 556-8 0 
    

FVN5600 5F000037777 06/09/2018 545-2 1 
    

EGH1026 5F000037321 06/09/2018 545-2 6 
    

FHA4920 5F000037733 07/09/2018 545-2 1 
    

CYE7291 5F000037734 07/09/2018 545-2 1 
    

ETL8568 5F000037455 07/09/2018 554-1 4 
    

FCN8910 5F000036729 07/09/2018 736-6 2 
    

ARH1381 5F000037779 08/09/2018 763-3 1 
    

AHM4541 5F000036607 08/09/2018 763-3 1 
    

FDT6900 5F000036606 08/09/2018 599-1 0 
    

DFR0700 5F000036608 08/09/2018 599-1 0 
    

NRF8222 5F000037085 08/09/2018 762-5 2 
    

CES7332 5F000037194 08/09/2018 556-8 0 
    

DBW8295 5F000037238 08/09/2018 556-8 0 
    

ONB9650 5F000037370 08/09/2018 554-1 1 
    

BNE9811 5F000037778 08/09/2018 554-1 1 

 Placa   Nº Auto   Data Infração   Infração    
    

FIG0440 5F000037456 09/09/2018 599-1 0 
    

FHB0299 5F000037617 09/09/2018 545-2 1 
    

EKV0499 5F000037790 10/09/2018 605-0 2 
    

EKV0499 5F000037788 10/09/2018 605-0 2 
    

EKV0499 5F000037783 10/09/2018 605-0 2 
    

EWB4983 5F000037781 10/09/2018 605-0 2 
    

EKV0499 5F000037196 10/09/2018 605-0 2 
    

EKV0499 5F000037195 10/09/2018 605-0 2 
    

EKV0499 5F000037789 10/09/2018 605-0 2 
    

EKV0499 5F000037787 10/09/2018 605-0 2 
    

EKV0499 5F000037784 10/09/2018 583-5 0 
    

EKV0499 5F000037785 10/09/2018 605-0 1 
    

EKV0499 5F000037786 10/09/2018 605-0 2 
    

EWB4983 5F000037782 10/09/2018 605-0 2 
    

Continua na próxima página

	 Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
l	 Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado 

e assinado pelo condutor e proprietário do veiculo;
l	 Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
l	 Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
l	 Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
l	 Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
l	 Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
	 Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
l	 Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF 

do Recorrente, em caso placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
l	 Copia da notificação de autuação
l	 Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
l	 Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
l	 Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
l	 Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

__________________________________________
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

Três publicações: Dias 27, 28 e 29 de Setembro de 2018.
1ª publicação: Quinta-feira, dia 27 de Setembro de 2018.
2ª publicação: Sexta-feira, dia 28 de Setembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.384.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem Cronológica 
de Pagamentos, a saber:

Justificativa de despesa com: Aquisição de som, iluminação e montagem para a participação da 1ª feira de 
congresso da região turística maravilhas do rio grande; aquisição de material para construção de plataforma 
que será utilizada sobre a fonte durante os eventos [da] secretaria municipal de cultura; Aquisição de materiais 
de construção para uso em reparos e construção em várias secretarias desta municipalidade; Contratação de 
empresa especializada na locação de softwares de gestão municipal, com especificações usuais no mercado, nas 
áreas de contabilidade pública, orçamento, tesouraria, compras, licitação, patrimônio, homepage contas públicas, 
portal de transparências, recursos humanos e folha de pagamentos, arrecadação municipal, disponibilização de 
serviços ao cidadão na internet, saúde e assistência social; Contratação de empresa especializada na Prestação 
de serviços de impressão, com fornecimento de equipamentos. Tendo em vista a dificuldade encontrada no 
início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais 
a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 27 de setembro de 2.018.
Sebastião Carlos Besteti
Secretario Municipal da Fazenda

Uma publicação: Sexta-feira, dia 28 de Setembro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.384.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor bruto 

Genius Produções e 
Eventos Votuporanga 
Ltda-ME 

8642 74 R$ 272,72 

Virgínio & Filhos Ltda 
ME 

2086; 5285/3; 
5285/4; 5285/5; 
8292; 8299/1; 
8302/1; 5285/1; 
7797; 5285/2; 8438  

3059; 3050; 3057; 
3058; 3048; 3044; 
3045; 3027; 2999; 
2998; 3001; 3020; 

R$ 52.703,00 

Adrimak Comércio de 
Locação de Máquinas e 
Equipamentos Ltda EPP 

1005/5; 1012/5; 
1006/5; 1011/4; 
994/5; 1008/5;  

33918/5; 34518/5; 
34018/5; 3418/5; 
33118/5; 34118/5;  

R$  5.445,50 

Fiorilli Software- Ltda. 226/9; 221/9; 190/9; 
231/9; 187/9 

Fatura 92757; 
92756; 92753; 
92754; 92755 

R$ 28.776,60 

 

Justificativa de despesa com: Aquisição de som, iluminação e montagem para a participação da 
1ª feira de congresso da região turística maravilhas do rio grande; aquisição de material para 
construção de plataforma que será utilizada sobre a fonte durante os eventos [da] secretaria 
municipal de cultura; Aquisição de materiais de construção para uso em reparos e construção 
em várias secretarias desta municipalidade; Contratação de empresa especializada na locação de 
softwares de gestão municipal, com especificações usuais no mercado, nas áreas de 
contabilidade pública, orçamento, tesouraria, compras, licitação, patrimônio, homepage contas 
públicas, portal de transparências, recursos humanos e folha de pagamentos, arrecadação 
municipal, disponibilização de serviços ao cidadão na internet, saúde e assistência social; 
Contratação de empresa especializada na Prestação de serviços de impressão, com fornecimento 
de equipamentos. Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como 
dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais a 
municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cronológica.  

Fernandópolis, 27 de setembro de 2.018. 

Sebastião Carlos Besteti 

Secretario Municipal da Fazenda 

Uma publicação: Sexta-feira, dia 28 de Setembro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.384.
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O ZEBRÃO
CONCURSO 820

Por Lívio Vono

No concurso de nº 719 dá 
Loteca da semana passa-

da tivemos apenas um ganhador com 14 pontos. Ele ganhou 
R$ 306.527,01. Com 13 pontos foram 32 acertadores e coube 
a cada um R$ 2.052,64, Vamos às dicas do concurso deste fi-
nal de semana e boa sorte.

01 - Palmeiras x Cruzeiro - Jogaram no meio de semana pe-
las semifinais da Copa do Brasil. Este jogo é do campeonato 
Brasileiro. Verdão e Raposa jogarão no próximo meio de se-
mana pela Libertadores, daí pode se deduzir que irão de ti-
mes alternativos só que o mistão do Porco é melhor do que o 
de seu adversário. Dica: Coluna um. 

02 - Atlético MG x Sport Recife - Não será nada fácil para o 
Galo mineiro mesmo o jogo sendo nas Minas Gerais. Mas o 
Atlético precisa muito da vitória, pois o Corinthians e Cruzei-
ro estão encostando na tabela de classificação e poderão lhe 
tomar a vaga da Libertadores. Dica: Coluna um. 

03 - Botafogo x São Paulo - O Fogão parece que acordou e no 
último final de semana meteu 4 x 3 no Vitória em pleno Barra-
dão. Agora jogando em casa, no Nilton Santos, vai com mui-
ta fome pra cima do líder do Brasileirão com o intuito de es-
capar de vez da zona do rebaixamento. Dica: Coluna do meio. 

04 - CRB x CSA - AL - Este jogo é mais ou menos um Corin-
thians e Palmeiras, um clássico sem previsão nenhuma. Mas 
as duas equipes ocupam posições distintas na classificação 
da Série B: O CSA está no G-4 enquanto que o CRB está na 
zona de rebaixamento. Dica: Coluna dois. 

05 - Coritiba x Avaí - Se fosse há alguns anos atrás poderia se 
indicar coluna um, mas nos dias de hoje é trocado, pois o Avaí 
briga para voltar à zona de classificação enquanto o Coritiba 
luta para não cair. Dica: Colunas dois e do meio. 

06 - Figueirense x Atlético GO - Mesmo jogando fora de ca-
sa, o Atlético não vai entregar os pontos, muito pelo contrá-
rio, vai lutar para arrancar pelo menos um ponto ou a vitória 
para voltar ao G-4. Dica: Coluna do meio.

07 - Oeste x Sampaio Corrêa - Na décima posição da classi-
ficação da Série B o Oeste já vê possibilidades de chegar ao 
G-4 depois da vitória contra o Brasil de Pelotas. O Sampaio 
está em situação desesperadora ocupando a lanterna da Sé-
rie B do Brasileiro. Dica: Coluna um.

08 - Boa x Criciúma - O Boa Esporte, de Varginha, deve ter re-
cebido forças de ETs, pois está tendo uma recuperação muito 
boa e começa a ter esperanças de sair da zona de rebaixamen-
to. O Criciúma costuma não se apresentar muito bem fora de 
seus domínios, mas vai endurecer o jogo. Dica: Coluna do meio. 

09 - Fluminense x Grêmio - Depois que perdeu o centroa-
vante Pedro, por contusão, só volta em 2019, o Flu murchou 
demais a sua bola. O tricolor gaúcho terá jogo no meio de se-
mana pela Libertadores, mas sua equipe reserva deverá dar 
conta do recado mesmo jogando fora de casa. Dica: Colunas 
dois e do meio. 

10 - América x Corinthians - O Ameriquinha mineiro vem de 
grande empate contra o São Paulo no Morumbi. O Timão jogou 
contra o Flamengo, no meio de semana, na decisão das semifinais 
da Copa do Brasil. Em casa os mineiros têm 59% de aproveitamen-
to, o Timão fora o aproveitamento é só de 19%. Dica: Coluna um. 

11 - Bahia x Flamengo - O Bahia, em casa, é osso duro de ro-
er e tem 59% de aproveitamento. Já o Mengão fora seu apro-
veitamento é de 39%. Nas últimas apresentações o Flamen-
go não tem mostrado bom futebol e por isso tem sido muito 
contestado por sua torcida. O Bahia tem peitado os grandes. 
Dica: Coluna do meio. 

12 - Internacional x Vitória - O Colorado gaúcho tem mostrado 
que seu gás não é mais aquele, tanto é verdade que caiu para 
a terceira colocação. Mas o Vitória virou saco de pancadas e 
se os gaúchos estão pensando em levantar o caneco no final 
do ano não podem deixar escapar a vitória. Dica: Coluna um. 

13 - Santos x Atlético PR - Na derrota para o mistão do Cru-
zeiro perdeu por culpa da arbitragem. o Peixe mostrou que 
ainda vai dar muito trabalho ao seu treinador Cuca. O Atlé-
tico PR vem subindo muito de produção e vislumbra a pos-
sibilidade de uma vaguinha na Liberta de 2019. Dica: Triplo. 

14 - Ceará x Chapecoense - Tá certo que a Chape voltou a jo-
gar bem, mas terá sérios problemas em Fortaleza contra o Ce-
ará que nas mãos de Lisca Doido, que de doido não tem nada, 
tem a melhorar campanha do segundo turno do Brasileirão. Por 
isso deve se acreditar que os cearenses sairão da “peleja” com 
a vitória mesmo que o placar seja magrinho. Dica: Coluna um. 

OBS: Este concurso por ser de final zero teu acumulado e por 
isso deverá pagar a quem fizer os 14 pontos R$ 500.000,00. 
Os jogos 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11 serão neste sábado, os 
deixais no domingo. Boa sorte.

Dias 29 e 30 de setembro 

publicações

Com a liderança 
dos professores 
de educação fí-
sica, as escolas 

da rede municipal de ensi-
no de Fernandópolis parti-
cipam de mais uma edição 
do Campeonato de Bo-
la Queimada. A solenida-
de de abertura da compe-
tição aconteceu na quadra 
da EMEF Coronel Francisco 
Arnaldo da Silva, na ultima 
terça-feira, dia 25 e contou 
com a presença dos dire-
tores e assessores das es-
colas: EMEF Antônio Mau-
rício; EMEF Dr. Alberto 
Senra; EMEF Pedro Mala-
vazzi; EMEF Cel. Francis-
co Arnaldo da Silva; EMEF 
Prof. Ivonete Amaral da Sil-
va Rosa; EMEF José Zante-
deschi; EMEF  Koei Arakaki; 
EMEF João Garcia Andreo 
e EMEF José Gaspar Ru-
as, além dos atletas mirins 
e das assistentes técnico-
-pedagógico da Secretaria 
Municipal de Educação.

Com a participação de 
aproximadamente 700 alu-
nos dos 5º anos, a dispu-
ta tem como objetivo pro-
mover a interação social e 
o respeito às regras, além 
de criar mecanismos de so-
cialização. Através dos jo-
gos, os alunos aprendem se 
divertindo a respeitar o ad-
versário, a ter noção de tra-
balho em equipe e respon-
sabilidade, desenvolvendo 
habilidades motoras, des-
treza, cooperação e auto-
confiança.

Com 09 escolas na dispu-
ta, o Campeonato realizado 
pela Secretaria Municipal de 
Educação segue pelos próxi-
mos dias, com encerramen-
to marcado para 18 e 19 ou-
tubro na quadra da escola 
Melvin Jones. Haverá pre-
miação com troféus e meda-
lhas para os primeiros colo-
cados.

Escolas municipais participam de 
Campeonato de Bola Queimada 
Competição reúne alunos dos 5º anos de nove escolas da rede

Uma publicação: Sexta-feira, dia 28 de Setembro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.384.

Relatório de Gestão Fiscal
Art. 54 e 55 LC 101/00

Poder: Legislativo
Período: 2º Quadrimestre

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF R$ %

13.918.818,98 100,00

Exercício: 2018

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA- RCL

Município: CM GUARANI D OESTE

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

   Montante  349.262,17  2,51
   Limite Máximo (art. 20 LRF)  835.129,14  6,00
   Limite Prudencial 95% (Par. único art. 22 LRF)  793.372,68  5,70
   Limite Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)  751.616,23  5,40
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

   Saldo Devedor  0,00  0,00
   Limite Legal (art.s 3º e 4º Res. 40 Senado)  0,00  0,00
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

CONCESSÕES DE GARANTIAS

   Montante  0,00  0,00
   Limite Legal (art. 9º Res. 43 Senado)  0,00  0,00
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)

   Realizadas no Período  0,00  0,00
   Limite Legal (inc. I art. 7º Res. 43 Senado)  0,00  0,00
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

   Saldo Devedor  0,00  0,00
   Limite Legal (art. 10 Res. 43 Senado)  0,00  0,00
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

USR: JARBAS - CP: CMGUARANI - Versão: 2.3.0.3052

Relatório de Gestão Fiscal
Art. 54 e 55 LC 101/00

Poder: Legislativo
Período: 2º Quadrimestre

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF R$ %

13.918.818,98 100,00

Exercício: 2018

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA- RCL

Município: CM GUARANI D OESTE

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

   Montante  349.262,17  2,51
   Limite Máximo (art. 20 LRF)  835.129,14  6,00
   Limite Prudencial 95% (Par. único art. 22 LRF)  793.372,68  5,70
   Limite Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)  751.616,23  5,40
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

   Saldo Devedor  0,00  0,00
   Limite Legal (art.s 3º e 4º Res. 40 Senado)  0,00  0,00
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

CONCESSÕES DE GARANTIAS

   Montante  0,00  0,00
   Limite Legal (art. 9º Res. 43 Senado)  0,00  0,00
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)

   Realizadas no Período  0,00  0,00
   Limite Legal (inc. I art. 7º Res. 43 Senado)  0,00  0,00
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

   Saldo Devedor  0,00  0,00
   Limite Legal (art. 10 Res. 43 Senado)  0,00  0,00
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

USR: JARBAS - CP: CMGUARANI - Versão: 2.3.0.3052

publicações

Solenidade de abertura do Campeonato

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 682/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 174/2018.	
Contratado: GREINER BIONE BRASIL PRODUTOS MEDICOS 

HOSPITALARES LTDA
VALOR: R$ 9.900,00           	 ASSINATURA: 26/09/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA 

SEREM UTILIZADOS PELAS UNIDADES DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, COM PREVISÃO DE CONSUMO EM ATÉ 
31 DE DEZEMBRO DE 2018. A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DO 
DEPARTAMENTO COMPETENTE OS MATERIAIS DEVERÃO SER 
ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS”. ATA REGISTRO DE PREÇO 
Nº 167/2018. MOD. PREGÃO Nº. 083/2018. 

Fernandópolis-SP, 27 de setembro de 2018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 28 de Setembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.384.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Habeas Corpus Processo nº 2207122-22.2018.8.26.0000

Relator(a): Roberto Porto

Órgão Julgador: 8ª Câmara de Direito Criminal

VISTOS.

Os Advogados Alberto Zacharias Toron, Renato Marques

Martins e Renata Matida Politi, impetram o presente habeas corpus, com

pedido liminar, em favor de Edilberto Donizete Pinato, apontando como

autoridade coatora o Juízo da Vara do Júri da Comarca de

Fernandópolis/SP.

Narram os impetrantes, em síntese, que o paciente foi

denunciado por homicídio duplamente qualificado e este Egrégio Tribunal

de Justiça, sem divergência, afastou as duas qualificadoras. Os fatos

datam de 2002 e, embora tenha sido decretada a prisão preventiva do

Paciente naquele longínquo ano, ele espontaneamente se apresentou para

o cumprimento da medida e o egrégio Tribunal de Justiça, também sem

divergência, determinou a sua soltura. Afora tudo, quando submetido ao

primeiro julgamento, o Paciente veio a ser absolvido pelo Júri Popular. No

entanto, este egrégio Tribunal de Justiça determinou a sujeição do

Paciente a novo Júri. Sempre em liberdade após a revogação da

preventiva, portanto, há mais de expressivos 15 anos, mais do que não

voltar a delinquir, constituiu nova família e exerce, com muita dignidade,

sua profissão de advogado, além de ter emprego fixo como coordenador de

governança da CEAGESP.

Ainda segundo os impetrantes, no segundo julgamento

realizado pelo Júri Popular de Fernandópolis, o Paciente veio a ser

condenado pela prática de um homicídio simples. Todavia, a despeito de a

d. autoridade coatora ter destacado que “o réu não ostenta antecedente

criminal”, mais do que condená-lo à elevadíssima pena de 12 anos de
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PODER JUDICIÁRIO
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reclusão, determinou o imediato cumprimento da pena com base numa

decisão tomada pela Egrégia Primeira Turma do col. STF no HC nº

118.770 e outra no Agravo Regimental na Reclamação nº 27.011, ambos

da relatoria do em. Min. ROBERTO BARROSO.

A d. autoridade apontada como coatora referiu a circunstância

de não ser possível mais ao Paciente apelar quanto ao mérito da

condenação.

Sustentam, ainda em apertada síntese, a impossibilidade da

execução provisória da pena antes de submeter o édito condenatório do

Tribunal do Júri ao controle revisional de corte superior.

Relatam que o Paciente respondeu em liberdade durante toda a

persecução penal (expressivos 16 anos), sem qualquer intercorrência,

tendo se apresentado, quando da primeira decretação, por iniciativa

própria à Polícia, demonstrando a desnecessidade da extrema medida.

Aduzem, por fim, que a quantidade de pena imposta foi

desproporcional (dobro do mínimo), lastreada em descabida premeditação,

e que a pena deverá sofrer significativa redução, certamente a implicar

regime menos gravoso.

Pleiteiam, em suma, a concessão da medida liminar para a

revogação da prisão do paciente, de modo que possa recorrer em

liberdade.

Sabe-se que a liminar em habeas corpus não possui previsão

legal, tratando-se de criação jurisprudencial que visa minorar os efeitos de

eventual ilegalidade que se revele de pronto na impetração.

Não se desconhece, também, a possibilidade de execução

provisória de sentença condenatória confirmada pelo Tribunal em segundo
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grau, o que não ocorre no presente caso.

Em juízo de cognição sumária, visualizo a presença, na espécie,

do fumus boni iuris e do periculum in mora, a fim de se evitar dano

irreparável ou de difícil reparação a justificar o deferimento da medida de

urgência.

Com efeito, o paciente foi condenado por crime datado há mais

de dezesseis anos, tendo permanecido em liberdade até a presente data o

que, a princípio, justificaria o acolhimento de sua pretensão para que

aguarde o julgamento da apelação em liberdade.

Assim, concedo a medida liminar requerida, suspendendo a

execução provisória do condenado Edilberto Donizete Pinato, nos autos

do processo nº 0003121-76.2008.8.26.0189, em trâmite perante o Juízo

de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Fernandópolis, até o

julgamento final deste Habeas Corpus, expedindo-se contramandado de

prisão em favor do Paciente.

Comunique-se, com urgência, bem como requisitem-se

informações do Juízo, e, após, dê-se vista dos autos à Douta Procuradoria

de Justiça.

Cumpridas as providências acima determinadas, tornem

conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.

ROBERTO PORTO
Relator
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 LÍVIA CALDEIRA

livia@oextra.net

à  2 DIAS APÓS DECISÃO DO JÚRI

O Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo 
- TJ-SP acolheu, 
nesta quinta-fei-

ra, 27, o pedido de Habeas 
Corpus e concedeu, em ca-
ráter liminar, a soltura do ad-
vogado Edilberto Pinato. Ele 
estava recolhido na Cadeia 
Pública de Santa Fé do Sul e 
foi colocado em liberdade na 
tarde de ontem, assim que o 
sistema prisional recebeu a 
comunicação oficial do Tribu-
nal paulista. 

O desembargador Roberto 
Porto, da 8ª Câmara de Direi-
to Criminal, relator do recur-
so, entendeu que não havia 
a necessidade da prisão pre-
ventiva neste momento, ten-
do em vista que o acusado 
respondeu em liberdade du-
rante os dezesseis anos de 
persecução penal, sem qual-
quer intercorrência, além de 
não possuir antecedentes 
criminais e, na época, ter se 
apresentado espontanea-
mente à Polícia. 

“Sempre em liberdade 
após a revogação da preven-
tiva, portanto, há mais de ex-
pressivos 15 anos, mais do 
que não voltar a delinquir, 
constituiu nova família e 
exerce, com muita dignida-

TJ concede liminar e liberta advogado; 
defesa promete novos recursos 

Edilberto Pinato estava recolhido na Cadeia Pública de Santa Fé do Sul desde a madrugada de terça-feira

Íntegra da decisão do desembargador Roberto Porto

de, sua profissão de advoga-
do, além de ter emprego fixo 
como coordenador de gover-
nança da CEAGESP”, escre-
veu o desembargador.

Ele acrescentou também 
que “a quantidade de pena 
imposta foi desproporcional 
(dobro do mínimo), lastrea-
da em descabida premedi-
tação, e que a pena deverá 
sofrer significativa redução, 
certamente a implicar regi-
me menos gravoso”.

O advogado, que ago-
ra irá recorrer em liberda-
de, estava preso desde a 
madrugada de terça-feira, 
após decisão do Tribunal 
do Júri que o declarou cul-
pado de homicídio simples 
contra o engenheiro José 
Carlos Lemos e apenação 
aplicada pelo juiz Vinícius 
Castrequini Bufulin de 12 
anos de reclusão em regi-
me fechado. 

A defesa de Pinato, patro-

cinada pelo advogado Al-
berto Zacarias Toron, deve 
impetrar outro recurso jun-
to ao TJ-SP, desta vez visan-
do diminuir a quantidade 
da pena aplicada em 1ª ins-
tância. Do lado do Ministé-
rio Público Estadual, ainda 
não se tem informações se o 
promotor Marcos Lelis Mo-
reira também irá apresentar 
algum outro recursos visan-
do agravar a pena aplicada 
por Bufulin.

Alberto Zacarias Toron, advogado de defesa de Pinato, deve
 impetrar outro recurso junto ao TJ-SP para diminuir a pena


